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COMPLEMENTAÇÃO DEVOTO

Tendo em vista os argumentos sabiamente expostos pelo nobre
Deputado Cabo Júlio, acolho a sua sugestão de retirada da Emenda
Supressiva do inciso IV, do § 2º do art. 244-A, constante do art. 4º do PL,
tendo em vista ser possível juridicamente um estrangeiro praticar um crime
militar tipificado no Código Penal Militar.

Nesse sentido, voto pela aprovação do projeto em tela, com as

demais emendas apresentadas.

Sala da Comissão, em           de                      de 2003.
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